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 DECRETO Nº 19, DE 30º DE MAIO DE 2024. 

Delega competências às Secretarias Municipais e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal 

de Dom Pedro, Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de competências e 

responsabilidades no âmbito do Poder Executivo; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica delegada competência, no âmbito da Administração Direta do Poder 

Executivo, ao Secretário Municipal de Administração e Finanças em conjunto com os demais 

titulares de Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as 

competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos: 

1- Ordenação de despesas, das respectivas unidades orçamentárias e dos fundos a elas 

vinculados, nos limites dos créditos orçamentários respectivos; 

II - Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus aditamentos, mediante 

parecer da Assessoria Jurídica, ressalvadas as exceções previstas nos incisos I e Il do art. 3° deste 

Decreto. 

§1° A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo engloba os estágios de 

empenho e liquidação, respectivamente. 

§2° Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de Administração e Finanças, em 

conjunto com o Tesoureiro Municipal, competência para o pagamento das despesas do 

Município, condicionada ao prévio controle e inspeção dos processos nos termos da legislação 

vigente. 

Art. 2º Exclui da delegação de competência estabelecida no art. 1º, inciso I, deste 

Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e encargos sociais da Administração Direta, cuja 

competência é privativa do titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Art. 3° Excluem-se da delegação de competência estabelecida no art. 1º, inciso II, deste 

Decreto: 

I -As operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser firmados 

pelo Prefeito Municipal, com a interveniência do titular da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças; 

Il - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado 
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ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a interveniência 

do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do titular da Secretaria Municipal, de 

acordo com a temática de seu objeto. 

II- Os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem patrimonial imobiliário 

ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 

interveniência do titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

§1° As despesas de que trata o inciso l deste artigo serão ordenadas pelo titular da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

§2° As despesas de que trata o inciso ll deste artigo serão ordenadas na forma prevista 

no art. 1°, §§ 1° e 2°. 

Art. 4º Os procedimentos licitatórios, bem como aqueles de dispensa ou inexigibilidade 

de licitação são de competência do titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 

incluindo a autorização, adjudicação e homologação dos mesmos. 

Art. 5° As competências de que trata este Decreto poderão ser exercidas pelos adjuntos 

das respectivas Secretarias Municipais na impossibilidade do titular, por meio de portaria, por 

período determinado. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

assinatura. 

Art. 7º Ficam revogados as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 30º 

DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

Ailton Mota dos Santos 

Prefeito Municipal 
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